ROL DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

QUADRO DE ATRIBUICAO DE CREDITOS

As atividades complementares tém como objetivo estimular a participagdo em experiéncias diversificadas que contribuam para a sua formacéo profissional. Devem

possuir relagdo direta com os objetivos do Curso e ser devidamente comprovada.

Atividades Desenvolvidas

Horas Reconhecidas

1° Congressos, semindrios, simpoésios, e similares reconhecidos pela Coordenagédo do
Curso.

Cada participac@o em evento regional equivale a 3 horas; Cada participagio
lem evento nacional equivale a 4 horas; Cada participagdo em evento
internacional equivale a 8 horas. Poder4 acumular no méaximo 20 horas.

2° Palestras, conferéncias, mesas-redondas ou similares, promovidas por Instituicdes
reconhecidas pela Coordenagéo do Curso.

Cada uma hora realizada equivale a uma hora de atividade complementar,
|até 2 por evento; Podera acumular no méaximo 10 horas.

3° Cursos, mini-cursos e similares, promovidos por Instituicdes reconhecidas pela
Coordenagéo do Curso.

Igada uma hora realizada equivale a uma hora de atividade complementar,
té 10 por evento; Podera acumular no maximo 25 horas.

4° Estagios de interesse curricular ou bolsa de iniciacéo cientifica realizados na FAFE
ou em Instituicdes reconhecidas pela Coordenagéo do Curso.

Cada uma hora realizada equivale a uma hora de atividade complementar.
Podera acumular no méximo 20 horas.

5° Visitas técnicas.

Cada hora realizada equivale a uma hora de atividade complementar, até 4
por visita. Podera acumular no maximo 20 horas.

6° Atuacdo como monitor em disciplinas do curso ou areas afins.

ICada hora vale duas horas: Podera acumular no maximo 20 horas.

7° Ministrante de curso de extenséo, de palestras ou debatedor em mesa-redonda.

Cada uma hora realizada equivale a uma hora de atividade complementar,
até 2 por evento; Podera acumular no maximo 10 horas.

8° Membro de comissédo organizadora de eventos cientificos.

Cada participacdo em evento equivale a até 4 horas; Podera acumular no
méaximo 15 horas.

9° Apresentagéo de trabalho cientifico em eventos de ambito regional, nacional ou
internacional, como autor, mas sem a necessidade de ser o primeiro autor.

Cada participacdo em evento regional equivale a 4 horas; Cada participagdo
lem evento nacional equivale a 6 horas; Cada participagdo em evento
internacional equivale a 8 horas. Poder4 acumular no méaximo 15 horas.

10° Publicagéo de artigo cientifico completo (artigo efetivamente publicado ou com
aceite final de publicacéo) em periddico especializado, com comisséo editorial. De
lacordo com os critérios do CNPq.

Cada publicagé@o em periddico de circulagéo regional equivale a até 10 horas
Cada publicacéo em periddico de circulagio nacional/internacional equivale ¢
|até 20 horas.

11° Publicacgéo de artigo de opinido assinado na area do curso, em periddicos de
divulgacéo popular.

Cada publicacéo equivale a até 3 horas; Podera acumular no maximo 12
horas.

12° Autor ou co-autor de capitulo de livro.

Cada publicagéo equivale a até 10 horas; Podera acumular no maximo 20
horas.

13° Premiagdo em trabalho académico.

Cada premiacéo equivale a até 4 horas; Podera acumular no maximo 12
horas.

14° Desenvolvimento de projetos tematicos na Biblioteca/Hemeroteca.

Cada projeto tera o equivalente de 5 a 10 horas. Podera acumular até 20
horas.

15° Outras atividades previstas na Regulamentagio de Atividades Complementares.

Cada atividade ter4 de 1 a 4 horas. Podera acumular até 10 horas.

16° Em substituicdo a 50% das Atividades Complementares descritas acima, poderdo
ser cursadas disciplinas optativas.

Cada uma hora realizada na disciplina equivale a 1 hora de atividade
icomplementar. Podera acumular no maximo 40 horas.
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Atividades Desenvolvidas Peso/Hora]Crédito(s

17° Atividades de pesquisa de iniciagao cientifica 1/1 até 40
18° Atividades de monitorias voluntarias 1/2 até 20
19° Estudos de reforgo a aprendizagem em grupo (até 5 pessoas) 1/1 até 20
20° Trabalhos préaticos prescritos pelos professores orientadores 171 até 15
21° Analise e producédo de textos especificos de interesse de disciplinas curriculares 11 até 15
22° Preparacéo e apresentagéo de projetos experimentais 171 até 10
23° Trabalhos escritos de temas complementares dos assuntos de disciplina curricular ou extra-curriculares 11 até 15
24° Projetos e trabalho de ag&o social, comunitaria, voltados para incluséo social 171 até 20
25° Estudos individuais ou em equipe sobre temas previamente definidos pelo orientador, dirigidos ou de acesso e realizagdo eletronica, via .

INTERNET V1| ate20
26° Atividade de Pesquisa Bibliografica na Biblioteca. Obs: A Biblioteca expedira ao aluno a declaragdo de comprovagéo 1/1 até 30
27° Atividades de aprendizagem monitoradas a distancia 1/2 até 20
28° Atividades esportivas e culturais 171 até 40




29° Atividades direcionadas para o desenvolvimento sustentavel e a preservacéo do meio ambiente 11 até 20
30° Atuagdo em Nucleos de Pesquisa ou agéncia experimental 171 até 40
31° Escola da Familia, Prouni 1/1 até 40
32° Outros, que sejam caracterizados como inclusos nos seus objetivos pessoais e profissionais e que tenham carater relevante para a

aprendizagem e desenvolvimento do projeto de vida do aluno como leitura e debate de textos em grupo, participagdo em palestras, seminarios 171 até 20

e assemelhados, resumo/relatério de leituras, etc.

= ORIENTACOES =
1° A Coordenacéo do Curso prepara semestralmente/bimestralmente uma lista com as atividades reconhecidas como validas para o curso.
2° As atividades devem se enquadrar nas linhas de pesquisa/atividades definidas pelo curso.
3° O aluno devera preencher o horario com AC de, no minimo, duas categorias.
4° Observe as normas da Resolugdo CONSEPE n° 05/2004 e Normas Complementares.
5° Elabore seus projetos e relatérios atendendo as normas vigentes. Siga as orientagdes da superviséo.
6° Somente valem como Atividades Curriculares as atividades que atenderem as normas da IES.
7° Os relatérios de atividades serdo avaliados em termos quantitativos, qualitativos, técnicos, e de resultados comprovados.
8° Relatdrios que contenham inexatiddo, que néo correspondam a verdade ou que contenham fraude comprovada seréo anulados e os créditos também.
9° Todo o final de ano devera haver sesséo de apresentacdo dos melhores trabalhos e também depoimentos exemplares.



